
PODER JUDICIÁ� RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁ� O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁ� MÁRÁS DE DIREITO PU� BLICO E DE DIREITO PRIVÁDO

07ª PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL
DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

SERÁ� O JULGÁDOS PRESENCIALMENTE PELÁ PRIMEIRÁ CÁ� MÁRÁ DE DIREITO PRIVÁDO, CONSOÁNTE ÁRT. 341
DO RITJ-MÁ, NÁ SESSÁ� O DO DIÁ 09.04.2024 Á" S 09:00H, OU NÁ� O SE REÁLIZÁNDO, NÁ SESSÁ� O SUBSEQUENTE,
OS SEGUINTES PROCESSOS:

1-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-70.2016.8.10.0036 - CAROLINA
ÁPELÁNTE: ÁDEMÁR SOUSÁ VELOSO.
ÁDVOGÁDOS: ÁDEMÁR SOUSÁ VELOSO OÁB/RR 2.623 E MÁRCELO JOSE�  SILVÁ RIBEIRO OÁB/MÁ 6.235.
ÁPELÁDO: BÁNCO DO BRÁSIL S/Á.
ÁDVOGÁDO: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES OÁB/MÁ 9.348-Á.
RELATOR SUB: DES. SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM.

PÁRECER MINISTERIÁL: “CONHECIMENTO do presente apelo, para que, de ofício, esse E. TJMÁ 
determine seja anulada a sentença de base, para que seja realizada a perí=cia 
conta=bil, bem como comprovado pedido de amortizaçaCo alegado pela 
instituiçaCo financeira demandada”.

PROCURADORA DE JUSTIÇA: DRA. SANDRA LÚCIA MENDES ALVES ELOUF.
________________________________________________________________________

PÁLÁ� CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁ� CQUÁ", em SaCo Luí=s, 26 de março de 2024

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
Presidente da Primeira CaHmara de Direito Privado
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